
 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: João Donizeti Silvestre 
PL 751/2025 
 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Luis Santos 
Pereira Filho, que “Dispõe sobre a instituição do Programa "Leitura nos Ônibus" no 
âmbito do sistema municipal de transporte público, com o objetivo de incentivar o 
hábito da leitura entre os usuários do transporte coletivo”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da 
matéria, que exarou parecer pela constitucionalidade com ressalva. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada, tendo se 

designado este Relator, nos termos do art. 51, do Regimento Interno. 

Assim, em análise do conteúdo da proposição, verificamos que a mesma 
visa utilizar o transporte coletivo como uma ocasião para que seja incentivada ou 
possibilitada a leitura o que está em consonância com a Lei Nacional nº 13.696, de 
2018, que institui a Política Nacional de Leitura e Escrita, com o Art. 215 da 
Constituição Federal (exercício dos direitos culturais) e Art. 262 da Constituição 
Estadual (incentivo da livre manifestação cultural). 

Ademais, do ponto de vista formal, em harmonia com o tema 917 de 
Repercussão Geral firmado pelo STF, a lei pode criar despesa desde que não trate 
de regime jurídico do servidor, atribuição, estrutura e orçamento do ente federativo, 
como é o caso, com exceção do Art. 5º. 

O Art. 5º trata de atribuições de órgão público motivo pelo qual, para o 
seu saneamento, propomos a seguinte Emenda supressiva: 

 

EMENDA 01 AO PL 751/2025 

Fica suprimido o Art. 5º do PL 751/2025, renumerando-se os demais.  

 

 Em face do exposto, desde que aprovada a Emenda 1, nada a opor ao PL 
751/2025, sendo que sua aprovação dependerá do voto favorável pela maioria 
simples, nos termos do Art. 162 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

S/C., 25 de novembro de 2025. 

 
 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente 
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